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 Despacho n.º 564/2019
Por despacho Vice -Reitoral de 2018.12.04, foi constituído pela se-

guinte forma, nos termos do n.º 6 do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, 
de 21 de junho, o júri da equivalência ao grau de doutor em Ciências 
Farmacêuticas, especialidade de Química Farmacêutica e Medicinal 
da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, requerida pelo 
Doutor Amit Kumar Halder.

Presidente — Reitor da Universidade do Porto ou seu delegado;
Vogais:
Doutora Francisca da Conceição Lopes, Professora Associada com 

Agregação da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
Doutor Carlos Manuel Magalhães Afonso, Professor Auxiliar com 

Agregação da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;
Doutora Maria Emília da Silva Pereira de Sousa, Professora Auxiliar 

com Agregação da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.
Doutora Honorina Maria de Matos Cidade, Professora Auxiliar da 

Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.
10 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa 

Pereira.
311936933 

 Despacho n.º 565/2019
Por despacho Vice -Reitoral de 2018.12.03, foi constituído pela se-

guinte forma, nos termos do n.º 6 do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 283/83, 
de 21 de junho, o júri da equivalência ao grau de doutor em Ciência 
Animal, Especialidade de Nutrição, do Instituto Ciências Biomédicas 
Abel Salazar da Universidade do Porto, requerida pela Doutora Ana 
Teresa Fachadas Gato Coelho Gonçalves.

Presidente — Reitor da Universidade do Porto ou seu delegado;
Vogais:
Paulo José de Azevedo Pinto Rema, Professor Associado com Agre-

gação da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro;
Ana Rita Jordão Bentes Cabrita, Professora Auxiliar do instituto de 

Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto;
Luísa Maria Pinheiro Valente, Professora Associada com Agregação 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto.

10 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa 
Pereira.

311936982 

 Regulamento n.º 42/2019
Considerando que a Universidade do Porto tem como fins, entre 

outros, a formação no sentido global — cultural, científica, técnica, 
artística, cívica e ética — no quadro de processos diversificados de 
ensino e aprendizagem, visando o desenvolvimento de capacidades e 
competências específicas e transferíveis e a difusão do conhecimento, 
a valorização social e académica do conhecimento e competências e a 
sua transferência para os agentes económicos e sociais, como motor de 
inovação e mudança e como valores, entre outros, a cultivação do rigor, 
transparência e a qualidade, preocupando -se de modo particular com o 
reconhecimento de mérito;

Considerando que o conceito de creditação, no âmbito do ensino su-
perior, traduz o ato de reconhecimento, através da atribuição de créditos 
ECTS, de formação anterior do mesmo nível ou de experiência profis-
sional relevante para a aprendizagem numa determinada área científica, 
sendo que, nos termos do artigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 
16 de agosto, compete ao órgão legal e estatutariamente competente 
dos estabelecimentos de ensino superior aprovar e publicar no Diário 
da República e no respetivo sítio da Internet o regulamento contendo 
os procedimentos a adotar para efeitos de creditação;

Procede -se à alteração do Regulamento de Creditação de Forma-
ção Anterior e de Experiência Profissional da Universidade do Porto, 
para o adequar à nova redação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, introduzida pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, que 
o republicou;

Nos termos do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do artigo 110.º, 
n.º 3 do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, aprovado 
pela Lei n.º 63/2007, de 10 de setembro, foi publicitado o início do 
procedimento tendente à alteração do presente regulamento, seguindo-
-se os ulteriores termos;

Assim, tendo em consideração o disposto nos artigos 8.º, 92.º, alínea o) 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, conjugados 

com o disposto nos artigos 1.º e 9.º dos Estatutos da Universidade do 
Porto e,

No uso da competência estipulada na alínea n), do n.º 1 do artigo 38.º 
dos Estatutos da Universidade do Porto, aprovo a alteração ao Regula-
mento de Creditação de Formação Anterior e de Experiência Profissional 
da Universidade do Porto.

Alteração ao Regulamento de Creditação de Formação Anterior 
e de Experiência Profissional da Universidade do Porto

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, em especial 
nos seus artigos 45.º, 45.º -A e 45.º -B, bem como o previsto na Portaria 
n.º 181 -D/2015, de 19 de junho definindo os procedimentos aplicáveis 
no âmbito de processos de creditação de formação anterior, permitindo 
a sua aplicação à UPorto.

Artigo 1.º  -A
Âmbito de aplicação

Os processos de creditação aplicam -se no âmbito da formação confe-
rente de grau, designadamente nos ciclos de estudos conducentes ao grau 
de licenciado, de mestre e de doutor, bem como, em casos considerados 
de inequívoca relevância, no âmbito da educação contínua.

Artigo 2.º
Creditação

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção 
de grau académico ou diploma, a UPorto, através das suas Faculda-
des, efetua a análise dos pedidos de creditação de formação anterior 
e experiência profissional, nos termos do que se encontra previsto nas 
normas legais em vigor, nomeadamente cumprindo os requisitos e limites 
estabelecidos para o efeito no Decreto -Lei n.º 76/2004, de 26 de março, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, sendo 
nulas as creditações que excedam tais limites.

2 — São nulas as creditações realizadas no âmbito de outros ciclos 
de estudos superiores conferentes de grau ou no âmbito de cursos não 
conferentes de grau académico quando as instituições estrangeiras em 
que a formação foi ministrada não sejam reconhecidas pelas autoridades 
competentes do Estado respetivo como fazendo parte do seu sistema de 
ensino superior, como estabelecido pelo artigo I.1 da Convenção sobre 
o Reconhecimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior na 
Região Europa, aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 25/2000, de 30 de março.

3 — A atribuição de créditos ao abrigo da experiência profissional 
pode ser total ou parcialmente condicionada à realização de procedimen-
tos de avaliação de conhecimentos específicos, nos termos do artigo 11.º 
do presente regulamento.

4 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos.

5 — Quando o pedido de creditação ocorra no ato de candidatura a 
ingresso num determinado ciclo de estudos, a creditação:

i) Não é condição suficiente para o ingresso no ciclo de estudos;
ii) Só produz efeitos após a admissão no ciclo de estudos e nesse 

mesmo ciclo.

Artigo 3.º
Formações não passíveis de creditação

Não é passível de creditação:
a) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não de 

grau académico cujo funcionamento não foi autorizado nos termos da lei;
b) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não 

de grau académico fora da localidade e instalações a que se reporta a 
acreditação e ou o registo.

Artigo 4.º
Princípios gerais de creditação

No processo de creditação deve ser garantida a observância pelo 
cumprimento dos seguintes princípios:

a) Em qualquer das situações referidas no artigo 2.º, e sem prejuízo 
das disposições referidas nos artigos 7.º, 16.º e 17.º da Portaria 
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n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, a creditação não pretende aferir a 
«equivalência» de conteúdos, mas sim o reconhecimento do nível dos 
conhecimentos e da sua adequação às áreas científicas do ciclo de estudos 
em que o estudante se inscreve para prosseguimento de estudos.

b) A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área em 
que foram obtidos, pelo que os procedimentos de creditação deverão 
garantir que a formação creditada é, pelo menos, do mesmo nível do 
ciclo de estudos em que o estudante se inscreve e não de um nível de 
qualificação inferior, salvaguardando -se, no entanto, a possibilidade 
de creditação de formação adquirida nos cursos na mesma área de 
formação anteriores à organização decorrente do processo de Bolonha 
(designados de «pré -Bolonha»), quando realizada em anos dos cursos 
correspondentes aos anos dos novos ciclos de estudos que lhes sucede-
ram, nos seguintes termos:

i) Para efeitos de aplicação desta possibilidade de creditação da forma-
ção adquirida nos cursos pré -Bolonha nos ciclos de estudos integrados 
de mestrado, considera -se que o nível de 1.º ciclo se aplica aos três 
primeiros anos do ciclo de estudos integrado e do curso que o antecedeu, 
e o nível de 2.º ciclo aos anos seguintes;

ii) Para aplicação da mesma possibilidade aos segundos ciclos segue-
-se o mesmo procedimento, à exceção dos segundos ciclos em áreas 
que, atualmente, pressupõem formação de 1.º ciclo com 240 créditos, 
devendo nesses casos a creditação ao nível da componente curricular 
contemplar apenas a formação posterior ao 4.º ano das antigas licen-
ciaturas na mesma área.

c) Em qualquer dos casos, a mesma formação não pode ser creditada 
duas vezes no mesmo ciclo de estudos.

d) Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
e) Quando o pedido de creditação de formação anterior, de nível 

superior universitário ou politécnico, resulte de pedidos de reingresso 
ou mudança de par instituição/curso para prosseguimento de estudos 
de licenciatura ou de mestrado integrado, apenas deverá atender -se à(s) 
área(s) científica(s) e ao nível dos conhecimentos dos estudantes, nos 
primeiros, segundos ou terceiros ciclos, sem exigência de cumprimento 
das condições de acesso ao ciclo de estudos pelo regime geral, designa-
damente a existência de exames do ensino secundário.

f) Nos casos de reingresso e mudança de par instituição/curso, os 
procedimentos de creditação devem respeitar os artigos 7.º, 16.º e 17.º 
da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

g) O reconhecimento de experiência profissional ou de outra for-
mação não abrangida pelo artigo 2.º, traduzida em créditos ECTS para 
efeitos de prosseguimento de estudos e obtenção de grau académico 
ou diploma, deverá resultar da demonstração de uma aprendizagem 
efetiva e correspondente aquisição de conhecimentos e competências 
resultantes dessa experiência.

Artigo 5.º

Pedido de creditação

1 — O pedido de creditação será apresentado pelo interessado na 
Faculdade responsável pelo ciclo de estudos a que se candidata ou em 
que se inscreve, no formulário disponibilizado para o efeito.

2 — O pedido de creditação está sujeito a emolumentos nas situações 
previstas na Tabela de Emolumentos da UPorto.

Artigo 6.º

Prazos para requerer creditação

1 — Os pedidos de creditação só podem ser apresentados:

a) No ato de candidatura a um ciclo de estudos/curso para que se 
pretende a creditação;

b) No ato de candidatura a reingresso;
c) No ato de inscrição do estudante em ano letivo, quando a formação 

ou experiência profissional ocorreu no ano letivo anterior ou;
d) Excecionalmente, por decisão do órgão competente da Faculdade 

poderá ser autorizada:

i) Uma segunda fase para apresentação de pedidos de creditação 
quando a publicação de resultados de avaliação relativos ao ano letivo 
anterior tenha ocorrido depois do termo do prazo para apresentação 
destes pedidos;

ii) No ato de inscrição do estudante em ano letivo, a apresentação 
do pedido de creditação de formação ou de experiência profissional 
realizada em anos anteriores ao último ano letivo, quando esta se situa 
claramente na(s) área(s) científica(s) das unidades curriculares em que 
o estudante se inscreve.

Artigo 7.º
Instrução dos pedidos de creditação

1 — O pedido de creditação de formação é instruído com documen-
tos, autênticos ou autenticados, que certifiquem a formação a creditar, 
a classificação obtida e créditos, caso existam.

2 — A formação realizada na U.Porto, no âmbito de outros ciclos de 
estudos ou de cursos não conferentes de grau da mesma ou outra Facul-
dade é verificada e confirmada pelo serviço competente da Faculdade 
em que o estudante se inscreve, por recurso aos registos de arquivo, em 
suporte papel ou informático, dispensando a entrega pelo interessado 
dos respetivos documentos, nos termos referidos no n.º 1.

3 — O pedido de creditação de experiência profissional deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitæ devidamente datado e assinado;
b) Exposição objetiva e sucinta que elenque e fundamente a informa-

ção relevante para efeitos de creditação;
c) Declaração(ões) da(s) entidade(s) patronal(ais) comprovativa(s) da 

experiência profissional ou, nas situações de trabalhador independente, 
declaração de início/reinício de atividade emitida pela repartição de 
finanças, se for o ano desse início ou, nos anos seguintes, declaração de 
rendimentos da qual não poderão figurar rendimentos nulos;

d) Portefólio de experiência de trabalho.

4 — No decurso do processo poderá ser exigida, caso se considere 
necessária, a apresentação de documentação adicional.

Artigo 8.º
Competência para decisão sobre os pedidos de creditação

1 — É competente para decidir sobre os pedidos de creditação o órgão 
científico da Faculdade em que o pedido de creditação é apresentado.

2 — O órgão científico competente pode criar uma comissão de 
creditação para aplicação específica das regras estabelecidas para a 
creditação de formação, que não podem ser por ela alteradas.

Artigo 9.º
Análise e decisão de creditação

1 — O órgão competente da Faculdade fixa o prazo para análise e 
decisão sobre os pedidos, que não deverá ultrapassar os 15 dias úteis 
subsequentes à data da admissão/inscrição dos estudantes.

2 — O total de créditos atribuídos nos processos de creditação deve 
ser discriminado por área científica.

3 — Nos procedimentos de creditação deve sempre ser indicado aos 
estudantes qual o número de créditos necessários para a conclusão do 
ciclo de estudos, que, não podendo ser inferior, também não deverá ser, 
em princípio, superior à diferença entre o número total de créditos do 
ciclo de estudos e o número de créditos atribuído.

4 — No processo de creditação deverão ficar identificadas as unida-
des curriculares obrigatórias do plano de estudos que o estudante fica 
dispensado de frequentar.

5 — O cálculo dos créditos a realizar por ano letivo respeita os prin-
cípios e regras definidas no Regulamento de aplicação do sistema de 
créditos curriculares aos ciclos de estudos e cursos da UPorto.

6 — Da decisão de creditação não cabe recurso, exceto se fundado 
em algum vício de forma.

7 — A decisão de creditação será notificada ao requerente, para o 
correio eletrónico indicado por este ou para a morada constante do 
pedido, caso não seja determinado o primeiro, e publicada no Sistema 
de Informação da Faculdade.

Artigo 10.º
Creditação de experiência profissional

1 — No processo de creditação de experiência profissional a atribuição 
global do número de créditos ECTS deve resultar de uma avaliação em 
que sejam considerados os conhecimentos do(a) candidato(a), o seu nível 
e adequação às áreas científicas do ciclo de estudos, a sua atualidade e 
as competências demonstradas.

2 — Sem prejuízo de outros processos considerados mais adequados, 
podem ser utilizados, na creditação identificada no número anterior, os 
(ou alguns dos) seguintes métodos e componentes de avaliação, orien-
tados ao perfil de cada estudante, aos objetivos do ciclo de estudos e 
respetivas áreas científicas que o compõem:

a) Avaliação de portefólio, apresentado pelo estudante, designa-
damente, documentação, objetos e trabalhos que evidenciem ou de-
monstrem o domínio de conhecimentos e competências passíveis de 
creditação;
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b) Avaliação através de entrevista, devendo ficar registado sumaria-
mente, por escrito, o desempenho do(a) candidato(a);

c) Avaliação baseada na realização de um projeto, de um trabalho, ou 
de um conjunto de trabalhos;

d) Avaliação baseada na demonstração e observação em laboratório 
ou em outros contextos práticos;

e) Avaliação por exame escrito;
f) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de avalia-

ção anteriores com outros previamente definidos pelo órgão competente 
da Faculdade.

3 — Quaisquer que sejam os métodos de avaliação utilizados, dever-
-se -á garantir a observância dos seguintes princípios:

a) Adequabilidade da experiência profissional aos objetivos de 
aprendizagem e competências a adquirir no ciclo de estudos a que se 
candidata;

b) Suficiência, no sentido da abrangência, nível e profundidade su-
ficientes, incluindo conhecimentos fundamentais e demonstração da 
capacidade de reflexão crítica;

c) Atualidade dos conhecimentos demonstrados.

4 — O número máximo de créditos a atribuir deverá respeitar os 
limites legalmente estabelecidos para o efeito.

Artigo 11.º
Atribuição de classificações

1 — A formação superior obtida em instituições de ensino superior 
nacionais e estrangeiras, quando alvo de creditação, conserva as classifi-
cações obtidas nas instituições de ensino superior onde foram realizadas, 
através da respetiva classificação ECTS sempre que existente.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em insti-
tuições de ensino superior portuguesas, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pela instituição de 
ensino superior onde foram realizadas, através da respetiva classificação 
ECTS sempre que existente.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em insti-
tuições de ensino superior estrangeiras, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pela instituição de ensino superior 
estrangeira, quando esta adote a escala de classificação portuguesa, con-
siderando a correspondente classificação ECTS, sempre que existente;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da classifica-
ção obtida para a escala de classificação portuguesa, quando a instituição 
de ensino superior estrangeira adote uma escala diferente desta, conside-
rando a correspondente classificação ECTS, sempre que existente, tendo 
em consideração as normas específicas previstas na U.Porto.

4 — A atribuição de créditos num dado ciclo de estudos, quando resul-
tante de experiência profissional reconhecida, não carece de atribuição 
de classificação quantitativa e, nesse caso, não aproveita para efeitos 
da classificação final do ciclo de estudos.

Artigo 12.º
Prescrição e Aproveitamento Escolar

A formação e/ou experiência profissional creditada que tenha sido 
realizada pelo estudante antes do ingresso no ciclo de estudos não será 
contabilizada para efeitos de cálculo da prescrição ou para definição do 
aproveitamento escolar.

Artigo 13.º
Acompanhamento da aplicação do Regulamento

1 — A Inspeção -Geral da Educação e Ciência desenvolve anualmente 
atividades regulares de auditoria e controlo com o objetivo de aferir a 
regularidade dos procedimentos de creditação efetuados ao abrigo do 
artigo anterior, podendo, se necessário, recorrer a peritos ou entidades 
com experiência no tipo de creditação em causa.

2 — Compete aos Conselhos Científicos das Unidades Orgânicas velar 
pelo cumprimento das normas constantes deste regulamento.

Artigo 14.º
Casos omissos

Às situações não contempladas neste regulamento aplica -se a legis-
lação em vigor, e os casos omissos são decididos pelo Reitor.

Artigo 15.º
Disposição transitória

Aplicam -se as normas transitórias previstas no artigo 4.º, n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, que alterou o Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

17 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa 
Pereira.

311936966 

 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Aviso (extrato) n.º 802/2019

Procedimento Concursal de Seleção Internacional
 de 1 Investigador Doutorado

Por despacho de 19 de dezembro de 2018 do Diretor do Instituto de 
Ciências Biomédicas Abel Salazar (ICBAS) e nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, 
de 19 de julho, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis a contar da data de publicação do presente Aviso, 1 
procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de 1 Investigador Doutorado (Nível Inicial), para o projeto ““BONE-
PURI (NO) AGEING — Regeneration of the ageing human bone by 
purinome -activated mesenchymal stem cells — pre -clinical studies.”, 
com a referência PTDC/MED -FAR/29398/2017.

O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), no portal Eracareers,na página de Recru-
tamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/spup/pt/noticias_geral.
lista_noticias) e no sítio do ICBAS.

20 de dezembro de 2018. — O Diretor do ICBAS, Professor Doutor 
Henrique Cyrne de Carvalho.

311937338 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 803/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º, alínea d), da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por motivo de apo-
sentação, cessaram a relação jurídica de emprego público os seguintes 
trabalhadores com Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado:

Adoindo Silva Santos — Assistente Operacional, posição 12.ª, ní-
vel 12, a partir de 01 de outubro de 2018

Jorge António Colaço — Professor Catedrático, 3.º escalão, índice 
310, a partir de 01 de outubro de 2018.

Manuel Eduardo Montes Fernandes — Assistente Operacional, po-
sição 4.ª, nível 4, a partir de 01 de dezembro de 2018

Maria Inês Guedes Pinto Pires — Assistente Técnica, posição 9.ª, 
nível 14, a partir de 01 de dezembro de 2018

21 de dezembro de 2018. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana da Costa Barros.

311938497 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 804/2019
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se público 
que, a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no 
âmbito do procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
para ocupação de um posto de trabalho da categoria de Encarregado 
Operacional da carreira de Assistente Operacional, mediante a consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
do mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de 


